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CHAMADA INTERNA Nº. 01/2021 
SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA CADASTRO RESERVA  

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
GRUPO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCAÇÃO E IMAGINÁRIO SOCIAL - GEPEIS 

 

A aça o de extensa o denominada Cinegrafando a Educação em contextos Escolares 
Emergentes torna pú blica a abertúra de inscriço es para seleça o de BOLSISTA para cadastro 
reserva, para atúar júnto ao Observatório de Direitos Humanos da UFSM, conforme descriça o 
das vagas no item 3 desta chamada. 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1.  As inscriço es dos/as interessados/as sera o realizadas somente por meio eletro nico, 
pelo preenchimento da Ficha de Inscriça o (eletro nica) e envio de Portfo lio de Trabalhos 
Gra ficos (digital) por e-mail indicado pelo projeto correspondente no item 3 desta 
chamada, no perí odo de 18/05/2021 a 23/05/2021; 

1.2.  Sera  considerada va lida apenas a inscriça o dos/as candidatos/as qúe preencherem 
todos os campos da Ficha de Inscriça o (https://forms.gle/dswhgVJúfwqp6TXn7);  

1.3.  O/A candidato/a selecionado/a deve estar matricúlado(a) regúlarmente e qúe não 
deve dispor de outra bolsa institucional; e 

1.4.  Sera  dada prefere ncia a acade micos dos cúrsos especificados no item 3 e com 
experie ncia em atividades relacionadas a  a rea de demanda de cada bolsa. 

  
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1.  A seleça o sera  realizada conforme segúe: 
2.1.1. Cúmprimento dos reqúisitos dispostos no item 3; 
2.1.2. Ana lise dos hora rios disponí veis para o desenvolvimento das atividades 

propostas; 
2.1.3. Entrevista individúal realizada com os/as candidatos/as, na qúal sera  avaliado se 

os conhecimentos sa o compatí veis para execúça o das atividades propostas, bem como 
as experie ncias em atividades relacionadas a  tema tica de atúaça o; e 

2.1.4. Ana lise de Portfo lio de Trabalhos Gra ficos (digital) feitos, podendo ser trabalhos 
acade micos oú na o. 

 
3. DAS VAGAS 

 
Projeto 

 
Vagas 

 
Requisitos* 

 
Contato para inscrição 

Cinegrafando 
a Educação 

em contextos 
Escolares 

Emergentes 

01 

- 20 horas de 
disponibilidade semanal; 
- Sera  dada prefere ncia a 
estúdantes do Cúrso de 
Desenho Indústrial qúe 
ja  tenham cúrsado o 3º 
semestre; 
- Ter conhecimento para 
criaça o e editoraça o de 
imagens gra ficas. 

A inscriça o sera  realizada por meio da 
ficha de inscriça o: 
https://forms.gle/dswhgVJúfwqp6TXn
7 e o envio do Portfo lio de Trabalhos 
Gra ficos (digital) para o e-mail 
gepeis.úfsm@gmail.com 
 
As entrevistas segúira o o cronograma 
conforme o item 5 deste edital, 
realizadas pelo Google Meet, com link da 

https://forms.gle/dswhgVJufwqp6TXn7
https://forms.gle/dswhgVJufwqp6TXn7
https://forms.gle/dswhgVJufwqp6TXn7
mailto:gepeis.ufsm@gmail.com
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sala a ser enviado ao/a  candidato/a por 
e-mail no ato de deferimento de 
inscriça o. 

Coordenador/a do Projeto: Valeska Fortes de Oliveira 
 

4. DA CARGA HORÁRIA 
4.1 O/A candidato/a devera  ter disponibilidade de 12 (doze) /20 (vinte) horas 

semanais, qúe correspondera  a  remúneraça o de R$ 250,00 (dúzentos e cinqúenta reais) / 
400,00 (qúatrocentos reais) mensais. Entretanto, estes valores esta o sújeitos a alteraça o 
conforme nota oficial da Secretaria dos Direitos Húmanos/UFSM; e 

4.2 O iní cio das atividades sera  dado a partir da liberaça o por parte do Observato rio de 
Direitos Húmanos, podendo estas serem súspensas oú canceladas a qúalqúer tempo. 
 
5. DO CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Inscriço es 18/05/2021 a 23/05/2021 

Entrevistas 24/05/2021 e 25/05/2021 

Resúltado Final 27/05/2021  

Vige ncia 01/06/2021 a 31/12/2021 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Essa chamada trata-se de seleça o para cadastro reserva. Dessa forma, a seleça o 
do/a candidato/a na o assegúra o direito a  admissa o como bolsista e, conseqúentemente, ao 
recebimento dos valores da bolsa. O/a candidato/a selecionado/a sera  previamente e 
formalmente comúnicado/a sobre o iní cio efetivo das atividades, caso isso ocorra.  

6.2 Ta o logo tenha iní cio as atividades, o/a bolsista devera  ter, oú prontamente 
providenciar, conta corrente, em seú nome (onde seja o titular), para o recebimento de bolsa 
mensal. A conta na o podera  ser conjúnta. 

6.3 Os casos omissos sera o resolvidos pela coordenadora do projeto. 
6.4 A qúalqúer tempo, a presente chamada podera  ser revogada oú anúlada, no todo oú 

em parte, seja por decisa o únilateral da Pro -Reitoria de Extensa o – PRE, seja por motivo de 
interesse pú blico oú exige ncia legal, em decisa o fúndamentada, sem qúe isso impliqúe direito a 
indenizaça o oú reclamaça o de qúalqúer natúreza. 

6.5 Oútras informaço es podem ser obtidas pelo e-mail gepeis.úfsm@gmail.com oú pelo 
telefone (51) 98515 1949. 

6.6 As atividades realizadas relacionadas a este edital sera o adaptadas ao contexto de 
isolamento social como medida preventiva de contaminaça o pela Covid-19 oú novas variantes 
de alto conta gio qúe possam vir a súrgir, levando em consideraça o a saú de das/os 
extensionistas e da comúnidade externa. 
 
 

 

Santa Maria, 17 de maio de 2021 

Valeska Fortes de Oliveira 

Coordenadora da Ação e do Gepeis 

mailto:gepeis.ufsm@gmail.com

